
 

 

 

 
Ao Sr Agente de Contratação 
cplpmv@gmail.com  
 
 
Referente: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2025 

 

Objeto: Construção de uma escola em tempo integral, modelo FNDE, com 13 salas, no 

bairro Maués, no Município da Vitória de Santo Antão PE 
 
Assunto: Impugnação de Edital 
 
 
A JK CONSULTORIA E AUDITORIA LTD0A., pessoa jurídica de direito privado, constituída 
sob a forma de sociedade limitada, inscrita no CNPJ n° 55.402.814/0001-44, sediada à Rua  
JOAO FERNANDES VIEIRA CPOST 2402 , 50050245 - BOA VISTA - RECIFE - PE, neste ato, 
devidamente representada por seu representante legal que ao final subscreve, vem, perante 
V. Senhoria, com fundamento nos imperativos do artigo 164 da Lei 14.133/21 e no item 7 

do Instrumento de convocação ao Certame, solicitar a impugnação do Edital  relativo 

ao Processo Licitatório n.º 020/2025, lançado por essa Prefeitura, o que faz nos termos das 
razões de fato e de direito a seguir expostas: 
. 

 

1. DO CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE. 

 

Trata-se de Impugnação Processo Licitatório n.º 018/2025, Concorrência Eletrônico 

n.º 001/2025, lançada por essa Prefeitura, cujo objeto do certame é a Construção de uma 
escola em tempo integral, modelo FNDE, com 13 salas, no bairro Maués, no Município da 
Vitória de Santo Antão PE 

 A sessão pública em que serão recebidas as propostas será realizada no dia 17 de 

junho de 2025. Desta forma, nos termos do artigo 164 da Lei 14.133/21, o direito de 

impugnar o Edital decai se não for exercido até o terceiro dia útil anterior à abertura dos 

envelopes de habilitação.  

 

2. DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

 

 

2.1 Verificou-se que a data base SINAPI, correspondente aos valores da planilha 

é de (12/2024), entretanto a planilha indica como base a data de (03/2024), estando 

essa divergente com os valores expostos no orçamento. 
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➢ DATA BASE INDICADA NA PLANILHA - SINAPI 03/2024: 
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➢ DATA BASE QUE CORRESPONDE AOS VALORES REAIS DA 

PLANILHA – SINAPI 12/2024: 

 

 

 

 

 

2.2 - - Verificou-se que a composição própria “FNDE 147”, cuja descrição “Janela 

de alumínio - ja-3 - 280 x 205 cm completa, conforme projeto de esquadrias - 

correr com bandeira - incluso vidro.”, indica a instalação de janela de alumínio 

COM BANDEIRA, entretanto a composição auxiliar SINAP utilizada menciona 

‘janela de alumínio SEM BANDEIRA’.  
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2.3 - Verificou-se inconsistência no item FNDE 153. A medida da janela, indicada 

através da descrição em planilha e da planta de projeto é de 700x230 cm. 

Estando em desconformidade com o detalhamento do projeto e com o 
quantitativo descrito na planilha que apontam as medidas de 700x290cm e 

20,30m², respectivamente. 
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2.4 - Verificamos que nas composições próprias FNDE 134, 139 e 142, informam 

na descrição “porta de abrir”, na descrição das composições próprias, enquanto, 

os insumos contemplam “porta de correr”. 
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2.5 - A descrição da composição própria FNDE 144 informa que é “Porta de 

Correr – PA – 230x240 cm em chapa de alumínio com veneziana – Conforme 

Projeto de Esquadrias, inclusive ferragens (M²)”, mas a descrição do projeto 

informa que as dimensões da porta são é de 120x170 cm. 

➢ Composição Própria 

 
➢ Descrição Projeto 
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2.6 - Há uma divergência entre as informações das composições próprias FNDE 

130, 131 e 132, e o detalhamento do projeto. Enquanto as composições indicam 

que as portas possuem dimensões de 80x210 cm, o projeto especifica medidas 

de 90x210 cm. 

➢ Composição Própria FNDE 130 – PM1 

 
 

➢ Projeto Porta PM1 
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➢ Composição FNDE 131 - PM2 

 
 

➢ Projeto Porta PM2 

 
 

➢ Composição FNDE 132 – PM3 

 
 

➢ Projeto Porta PM3 
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Senhor Agente de Contratação, 

 

Pelo exposto, indiscutível que o Edital está com pequenas falhas, omissões e 

contradições em sua planilha e que precisam de correções e republicação, visando a 

isonomia entre os participantes. 

 

Claro está que o aludido certame traz uma planilha com pequenos vícios que 

comprometem a disputa, desse modo, a Administração fica inviabilizada de analisar 

uma oferta extremamente vantajosa em sua técnica e preço, impossibilitando até 

mesmo que empresas mais capacitadas para esta contratação possam ser selecionadas, 

bem como sejam solicitados aditivos em percentuais expressivos após a contratação, 

o que é, veementemente, desaconselhado pelos Tribunais de Contas, 

 

Neste aspecto, urge destacar, de forma imediata, que a presente impugnação a este 

item não visa procrastinar os serviços, nem, em hipótese alguma, afrontar a 

discricionariedade dos atos da administração pública, ao inverso busca aclarar pontos 

de relevância em homenagem aos princípios da segurança jurídica, razoabilidade e 

ampla competitividade, porquanto sob o prisma da legalidade o Edital de Licitação e 

seus anexos devem estabelecer de forma objetiva e clara os requisitos operacionais.   

 

   

2 DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, com base na legislação e jurisprudências acima delineadas, a 

JK CONSULTORIA E AUDITORIA LTDA, requer a Vossa Senhoria para que seja 

processada e julgada procedente a presente IMPUGNAÇÃO, saneando e modificando 

o ponto elencado acima, de maneira a garantir a lisura do certame.  

Para tanto, deve ser suspenso de imediato o certame para realização dos devidos 

ajustes e posterior republicação do instrumento convocatório, com reabertura do 

prazo. 

 

Sem mais,  

Nestes Termos, 

 

Pede Deferimento. 

 

 

 

 

................................................................................. 
JK CONSULTORIA E AUDITORIA LTDA  

CNPJ 55.402.814/0001-44 
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Assinado digitalmente por:
JOSE CARLOS DA SILVA
CPF: 062.996.188-33
Data: 11/06/2025 17:00:37 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: Y9CRC-C96TW-KGXBS-M8DVQ

Tipo de assinatura: Avançada

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

JOSE CARLOS DA SILVA (CPF 062.996.188-33) - JK CONSULTORIA E

AUDITORIA LTDA (CNPJ 55.402.814/0001-44) em 11/06/2025 17:00 - Assinado

com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinefacil.onlinesolucoesdigitais.com.br/validate/Y9CRC-C96TW-KGXBS-

M8DVQ

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinefacil.onlinesolucoesdigitais.com.br/validate

.




